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Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou e eu 
PROMULGO, nos termos do parágrafo único do artigo 171, art. 229 do 
Regimento Interno, e artigo 57, inciso II, da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, a seguinte: 
 

EMENDA À LOMAN N. 097, DE 18 DE JUNHO DE 2019 
 

ALTERA o § 1.º do art. 221 da Lei 
Orgânica do Município de Manaus 
(Loman). 

 
Art. 1.º   O § 1.º do art. 221 da Lei Orgânica do Município de 

Manaus, alterado pela Emenda n. 95, de 12 de fevereiro de 2019, passa 
a vigorar com a seguinte redação:  

 
“Art. 221. (...) 
 
(...) 
 
§ 1.º O Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano 
(CMDU) é presidido pelo Chefe do Executivo Municipal, ou 
por pessoa por ele designada, e dele participam como 
membros os representantes dos seguintes órgãos e 
entidades: 
I – Câmara Municipal de Manaus; 
II – Procuradoria-Geral do Município; 
III – Secretaria Municipal de Finanças e Tecnologia da 
Informação; 
IV – Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Sustentabilidade; 
V – Secretaria Municipal de Infraestrutura; 
VI – Secretaria Municipal de Saúde/Visa Manaus; 
VII – Instituto Municipal de Planejamento Urbano; 
VIII – Instituto Municipal de Mobilidade Urbana; 
IX – Agência Reguladora dos Serviços Públicos Delegados 
do Município de Manaus; 
X – Casa Civil; 
XI – Sindicato da Indústria da Construção Civil do 
Amazonas; 
XII – Sindicato dos Trabalhadores na Construção Civil do 
Município de Manaus; 
XIII – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 
Amazonas; 
XIV – Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Amazonas; 
XV – Câmara de Dirigentes Lojistas de Manaus; 
XVI – Federação das Indústrias do Estado do Amazonas; 
XVII – Conselho Regional de Contabilidade do Estado do 
Amazonas; 
XVIII – Associação das Empresas do Mercado Imobiliário 
do Amazonas (Ademi – AM).” 

 
Art. 2.º Os atos praticados pelos representantes do Instituto 

Municipal de Engenharia e Fiscalização do Trânsito e da 
Superintendência Municipal de Transporte Urbano ficam convalidados 
até a indicação dos novos representantes constantes nos incisos VIII e 
IX do art. 1.º desta Emenda à Loman. 

Art. 3.º Esta Emenda à Loman entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Manaus, 18 de junho de 2019. 

 
 

Ver. JOELSON SALES SILVA 
Presidente 

 
Ver. LUIS HIRAM MORAES NICOLAU 

1.º Vice-Presidente 
 

Ver. FRED WILLIS MOTA FONSECA 
2.º Vice-Presidente 

 
Ver. SAMUEL DA COSTA MONTEIRO 

3.º Vice-Presidente 
 

Ver. WALLACE FERNANDES OLIVEIRA 
Secretário-Geral 

 
Ver.ª CARMEM GLÓRIA ALMEIDA CARRATTE  

1.ª Secretária 
 

Ver.  REIZO FELÍCIO DA SILVA CASTELO BRANCO MAUÉS  
2.º Secretário 

 
Ver. JAILDO DE OLIVEIRA SILVA 

3.º Secretário 
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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 179/2019 – GP/DG 
 
 

JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 
Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o art. 22, parágrafo 
único, inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno, 

 
CONSIDERANDO o teor da Decisão nº 207/2019-TCE-

SEGUNDA CÂMARA, exarada nos autos do processo TCE/AM nº 
15.191/2018, e, 

 
CONSIDERANDO o que mais consta do processo formalizado 

sob o nº 2019.17848.17893.0.000960, em 06.06.2019,  
 

RESOLVE, 
 

RETIFICAR o Ato da Presidência nº 144/2018-GP/DG, publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Municipal, datado de 
04.05.2018, Edição 878, passando a vigorar da seguinte forma: 

 
APOSENTAR, nos termos do artigo 3º, da Emenda Constitucional 

nº 47/2005, c/c o artigo 53-B, da Lei Municipal nº 870, de 21.07.2005, o 
servidor MARCOS ANTONIO COSTA DA SILVA, no cargo de Agente 
Administrativo D-III, matrícula 000115-5A, do quadro de pessoal da 
Câmara Municipal de Manaus – CMM, com os proventos mensais de 
R$ 4.541,57 (quatro mil, quinhentos e quarenta e um reais e cinquenta e 
sete centavos) discriminados na forma abaixo: 

 
Composição da 
Remuneração Fundamentação Legal Valor 

Vencimento Lei nº 169/2005, c/c Lei nº 450, 
de 04.04.2018. R$ 3.111,53 

Adicional por 
Tempo de Serviço 

(35%) 

Art. 22, II, “c”, da Lei nº 169, de 
13.12.2005, c/c art. 203, 

parágrafo único, da Lei nº 
1.118/71. 

R$ 1.089,04 

Incorporação 
Art.9º da Lei 
n.192/2008 

Art. 9º da Lei nº 192/2008, 
incorporado pelo Ato da 

Presidência nº 021/2018-GP/DG. 
R$ 341,00 

Total dos Proventos R$ 4.541,57 
 
REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 19 de junho de 2019. 
 

JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 19/2019 – VG-DG 
 

JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 
Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 22, do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o teor do Parágrafo Único, e dos artigos 1º e 4º 

da Lei nº 436, de 23 de dezembro de 2016. 
 
CONSIDERANDO, a solicitação dos Vereadores; 
 

R E S O L V E: 
 

I – EXONERAR, a contar de  31 de Maio de 2019, o(s)  servidor 
(es), abaixo discriminado(s) no Cargo de Assistente Parlamentar 
Comissionado – APC, nos termos do Art. 103, Inciso I, da Lei nº 1.118, 
de 1º de setembro de 1971; conforme segue: 
 

 
VER.  ANDRE LUIZ  

  
 CARGO 

 
GRAT(%) 

Brithiner Souza da Silva  APC-11 2,00 
    

VER. AMAURI COLARES 
   

CARGO 
 

GRAT(%) 
Alexandra Bacelar Brito  APC-1 - 

Carlos Jair Barbosa de Mesquita Junior  APC-11 80,00 
      
VER. BESSA   CARGO GRAT(%) 

Cezar Augusto Marques  APC-1 - 

Naradja da Silva Varela  APC-1 25,89 
      
VER. DANTE    CARGO GRAT(%) 

Jose Claudio da Silva Pereira  APC-7 - 

   
 VER. DIEGO AFONSO   CARGO GRAT(%) 

Erick da Silva Nobre  APC-11 4,00 

    VER. EVERTON ASSIS    CARGO GRAT(%) 

Francisco Fabio Rodrigues Ribeiro APC-1 - 

Luciane Marques dos Santos  APC-1 - 

Maria do Carmo Ferreira de Melo APC-1 - 

Wanderley Souza Sampaio APC-7 15,38 
      
VER. EWERTON CAMPOS    CARGO GRAT(%) 

João Paulo Silva Araujo  APC-1 - 

   
VER. PROF. FRANCOIS   CARGO GRAT(%) 

Daniel da Costa Barreto de Oliveira  APC-5 20,00 

Sarah Giulia Rodrigues de Queiroz  APC-5 80,00 
      
VER. FRED MOTA CARGO GRAT(%) 
Eliane dos Santos Braga  APC-11 72,00 
      
VER. JAILDO DOS RODOVIARIOS    CARGO GRAT(%) 
Abel Rufino Santana APC-7 - 
Keisilene do Nascimento Medeiros APC-1 - 
      
VER. JOELSON SILVA    CARGO GRAT(%) 
Jose Belem Machado APC-1 - 
      
 VER. CEL. GILVANDRO MOTA   CARGO GRAT(%) 
Melissa Kerolayne da Costa Gomes  APC-7 36,15 
      
VER. GEDEÃO AMORIM   CARGO GRAT(%) 
Cristiane Leal Paulain APC-1 - 

Ester Braga Gutierrez APC-11 20,00 

Jaqueline Almeida Freire  APC-1 - 
      
VER. MARCEL ALEXANDRE   CARGO GRAT(%) 
Livia Motta de Oliveira  APC-1 26,31 

   
VER.MAURO TEIXEIRA    CARGO GRAT(%) 

Kevily Thaila Moldes Lima Fracaro  APC-1 - 
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VER.MIRTES SALES 

   
CARGO 

 
GRAT(%) 

Francisco Claudeni da Silva Leitao APC-9 - 
Hosterno Henrique Oliveira Neto  APC-9 15,78 
Josiel Faustino da Silva  APC-3 - 
Saskya Lorena Soares Canizo APC-8 - 
      
VER. SGT. BENTES PAPINHA   CARGO GRAT(%) 
Deleon Alves Rodrigues  APC-1 - 
Jamilys da Silva Lopes  APC-1 - 

    VER. WILLIAM ABREU   CARGO GRAT(%) 
Alex Filho Ribeiro  APC-10 5,32 

 
II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, Cumpra-se e Publique-se. 
 

Manaus, 19 de Junho de 2019. 
 

JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus. 

 

 
 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 20/2019 – VG-DG 
 

JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 
Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 22, do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o teor do Parágrafo Único, e dos artigos 1º e 4º 

da Lei nº 436, de 23 de dezembro de 2016. 
 
CONSIDERANDO, a solicitação dos Vereadores; 

 
R E S O L V E: 

 
I – NOMEAR E GRATIFICAR, a contar de 01 de Junho de 2019, 

o(s) servidor (es), abaixo discriminado(s) no Cargo de Assistente 
Parlamentar Comissionado – APC, nos termos do Art. 11, Inciso II, da 
Lei nº 1.118, de 1º de setembro de 1971; conforme segue: 
 
VER.  ANDRE LUIZ     CARGO GRAT(%) 

Brithiner Souza da Silva  APC-5 50,00 

Mauro Vinicius Santos Bispo APC-1 - 

      

VER. AMAURI COLARES    CARGO GRAT(%) 

Cassio Menezes de Oliveira  APC-11 16,00 

Carlos Jair Barbosa de Mesquita Junior  APC-8 - 

Jeciney da Silva Brito Filho  APC-1 - 

     

 VER. DR. ALONSO OLIVEIRA      CARGO GRAT(%) 
Paula Fernandes de Souza  APC-1 5,26 

      

VER. BESSA    CARGO GRAT(%) 

Arnoldo Ferreira Cabral  APC-1 - 
João Evangelista de Moura Carneiro APC-1 - 

Naradja da Silva Varela  APC-11 153,60 

      
VER. CHICO PRETO    CARGO GRAT(%) 
Francisco de Assis Coelho e Pinho APC-11 20,00 
      
VER. CARLOS  PORTTA     CARGO GRAT(%) 

Karla Tatiane Farias da Silva  APC-8 8,41 

     

VER. CLÁUDIO PROENÇA    CARGO GRAT(%) 
Raimundo Gomes dos Santos  APC-1 - 

     

VER. DANTE     CARGO GRAT(%) 

Leonardo de Araújo Gomes  APC-1 - 
Adriana Almeida Mattos  APC-11 80,00 

   
 VER. DIEGO AFONSO    CARGO GRAT(%) 

Francinete Soares de Lima APC-5 - 

Marcelino da Silva Ribeiro APC-5 - 

Marilza Batalha Fagundes  APC-5 - 
Stephanie Barroso  Moreira Guimarães  APC-6 14,28 
      
 
VER. ELOI ABREU  

    
CARGO 

 
GRAT(%) 

Simone Melo da Silva  APC-5 - 

      

VER. EWERTON CAMPOS     CARGO GRAT(%) 
Lisandro Mamud Said Teixeira  APC-1 - 

      

VER. EVERTON ASSIS    CARGO GRAT(%) 

Eugenio Passelho Ferreira Sidou APC-1 - 

José Maria Cordeiro de Souza  APC-1 - 
      
 VER. CEL. GILVANDRO MOTA    CARGO GRAT(%) 

Gilvan Mota Freire  APC-1 15,78 

      

VER. GEDEÃO AMORIM    CARGO GRAT(%) 

Ester Braga Gutierrez  APC-5 - 

Francisca Eliete Lima de Menezes APC-1 - 

Luiz Gabriel Carvalho dos Santos  APC-7 7,69 

Valdinar da Silva Rodrigues  APC-1 - 

      

VER. PROF. FRANCOIS    CARGO GRAT(%) 
Everton Protazio Bastos  APC-5 20,00 

Olga Maria Sena Pereira  APC-5 30,00 

   
VER. FRED MOTA CARGO GRAT(%) 
Marcos Roberto Rodrigues dos Santos  APC-11 72,00 

      

VER. JAILDO DOS RODOVIARIOS     CARGO GRAT(%) 

Abel Rufino Santana APC-8 - 

Josafa Monteiro Barbosa APC-1 - 
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VER. JOELSON SILVA     CARGO GRAT(%) 
Lucas Wendel Lima dos Santos  APC-1 - 

      

VER. MARCEL ALEXANDRE    CARGO GRAT(%) 

Victória Alves de Albuquerque APC-5 100,00 

      

VER.MAURO TEIXEIRA     CARGO GRAT(%) 
Romilson Oliveira de Brito APC-8 - 

   
VER.MIRTES SALES    CARGO GRAT(%) 

Eleudo Pereira Menezes APC-6 - 
Francisco Claudeni da Silva Leitão APC-8 17,50 

Milena Costa Castro APC-11 50,00 

      

VER. REIZO CASTELO BRANCO    CARGO GRAT(%) 
Andre Alves de Magalhães Junior APC-9 36,84 

Ivany Ribeiro de Almeida  APC-11 82,40 

      
 
VER. SGT. BENTES PAPINHA 

    
CARGO 

 
GRAT(%) 

Dayane Crystine Brasil Pereira  APC-1 - 

Dyeny Udymerys Teixaira da Silva  APC-1 - 
      
VER. PROF . SAMUEL    CARGO GRAT(%) 
Erasmo Parintins Pinto  APC-1 - 
      
 VER. WILLIAM ABREU    CARGO GRAT(%) 

Alex Filho Ribeiro  APC-7 8,23 

Jaqueline Galucio Silva  APC-1 - 
 
 

II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, Cumpra-se e Publique-se. 
 

Manaus, 19 de Junho de 2019. 
 

JOELSON SALES SILVA  
Presidente da Câmara Municipal de Manaus. 

 

 
 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 21/2019 – VG-DG 

 
JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 

Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 22, do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o teor do Parágrafo Único, e dos artigos 1º e 4º 

da Lei nº 436, de 23 de dezembro de 2016. 
 
CONSIDERANDO, a solicitação dos Vereadores; 

 
R E S O L V E: 

 
I – ALTERAR, a contar de 01 de Junho  de 2019, o(s) servidor 

(es), abaixo discriminado(s) no Cargo de Assistente Parlamentar  

 
Comissionado – APC, nos termos do Art. 11, Inciso II, da Lei nº 1.118, 
de 1º de setembro de 1971; conforme segue: 
 
VER.  ANDRE LUIZ     CARGO GRAT(%) 
Samanta de Paula Barroso APC-1 52,63 
Tatiane Moraes Araujo APC-11 22,00 
      
VER. DR. ALONSO     CARGO GRAT(%) 
Nilton Carlos Marinho da Silva  APC-11 140,00 
      
VER. BESSA    CARGO GRAT(%) 
Deborah Naiara de Souza Santos  APC-1 34,73 
Luciana Serrão Aguiar  APC-1 34,73 
      
VER. CLÁUDIO PROENÇA    CARGO GRAT(%) 
Edvan Alves de Castro APC-1 31,57 
Jilnei Ramos Bolzan APC-11 69,00 
      
VER. CARLOS  PORTTA     CARGO GRAT(%) 
Davi de Souza Pereira  APC-11 65,52 
Kleberson Luiz Souza da Silva  APC-7 66,44 
Lucineia Pinto de Souza  APC-10 40,66 
      
VER. CHICO PRETO    CARGO GRAT(%) 
Alipio Pereira Marinho  APC-9 168,42 
Walderleia Auzier da Conceição  APC-11 10,00 
      
 VER. DIEGO AFONSO    CARGO GRAT(%) 
Marlene de Souza Rodrigues  APC-7 163,46 
Orlanda Straus de Matos  APC-11 37,00 
      
VER.  EVERTON ASSIS     CARGO GRAT(%) 
Clicia Pereira Simplicio  APC-11 50,00 
Mario Ubiratan Ferreira  APC-1 157,89 
      
VER. PROF. FRANCOIS    CARGO GRAT(%) 

Alan de Sousa Borges  APC-5 30,00 
Vicente Ferreira Lima  APC-5 110,00 

    VER. CEL. GILVANDRO MOTA    CARGO GRAT(%) 

Francinilda Andrade Mendes  APC-11 80,00 
Helia Cristhine Barbosa de Oliveira  APC-7 - 
Willany Abreu Benevides  APC-6 52,38 

      
VER. GEDEÃO AMORIM    CARGO GRAT(%) 
Rosa Maria Pinheiro da Gama  APC-1 63,15 
      
VER. JAILDO DOS RODOVIARIOS     CARGO GRAT(%) 
Antonio Jose Guerreiro da Silva  APC-11 88,88 
Francisco de Mendonça Taveira  APC-9 10,52 

Larissa da Silva Guimaraes  APC-11 32,00 

      
 
VER. MARCEL ALEXANDRE 

    
CARGO 

 
GRAT(%) 

Mikeson Alves Cordeiro  APC-11 124,00 

Mirelly Moraes de Lima  APC-1 68,42 

Rafael Luiz Nardi  APC-1 142,10 

Silas Cantuario dos Santos  APC-7 130,76 
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VER.MAURO TEIXEIRA     CARGO GRAT(%) 
Anne Karoline Lima de Oliveira  APC-11 64,00 
      
VER. MIRTES SALES    CARGO GRAT(%) 

Arteney Cavalcante da Silva  APC-8 8,75 

Clarice Oliveira Mota  APC-8 8,75 

Claudeci Santos de Oliveira  APC-8 8,75 

Claudia de Oliveira Seabra  APC-8 8,75 

Darlene Gloria Coimbra Moreira  APC-7 10,00 

Fabiana de Araujo Oliveira  APC-8 8,12 

Raquel Adelia Costa Lamego APC-8 8,75 
Thaise Abreu da Silva  APC-7 14,61 
Vivaldo Raimundo Braga Carvalho  APC-8 8,75 

      
 
VER. REIZO CASTELO BRANCO 

    
CARGO 

 
GRAT(%) 

Gustavo do Nascimento Santos  APC-10 69,34 
Jildemar Costa de Lima  APC-11 - 
Lidiane Nogueira de Lima  APC-11 - 

    
VER. PROF . SAMUEL    CARGO GRAT(%) 
Jeovani Leite Lacerda  APC-1 105,26 
Layde da Silva Brito APC-1 - 
 

II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, Cumpra-se e Publique-se. 
 

Manaus, 19 de Junho de 2019. 
 

JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus. 

 

 
 

 
EXTRATO 

 
ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n. 014/2018.  
 
FUNDAMENTO: Processo n. 2019.10000.10718.0.001080 
 
OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência estipulado na Cláusula 
Segunda Contrato Original, apenas para fornecimento de saldo 
remanescente de 677 garrafões de água mineral de 20 lt e 70 pacotes 
de água 350 ml. 
 
PRAZO: 02 (dois) meses.  
 
VALOR: O presente aditivo não implica acréscimo de valor, visto a 
existência do saldo do empenho 2019NE00072. 
 
SIGNATÁRIOS: JOELSON SALES SILVA, pela CMM e a Senhora 
EDNEY VIEIRA DE SOUZA, pela empresa EDNEY VIEIRA DE SOUZA - 
ME  
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 06 de junho de 2019. 

 

 

 



 

 


